
INDICAÇÃO Nº 
1240
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências no sentido de instituir uma Delegacia de Proteção aos Idosos no Município de Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

O objeto da presente solicitação é a importância da qualidade de vida e de segurança do idoso. É uma questão de cidadania se sentir valorizado e integrado à sociedade, e isso ao longo de toda à vida. 

No ano de 2002, a Organização das Nações Unidas realizou uma assembleia na cidade de Madri-Espanha, para discutir sobre o envelhecimento, tal assembleia tinha como intuito determinar medidas que positivassem a visão de idoso na sociedade, o que resultou no Plano Internacional de Ação para o Envelhecimento.  Atualmente é fato que os idosos desenvolvem um papel importante em nossa sociedade, contribuindo com suas experiências e assumindo papeis de suma importância no mercado.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano de 2000 o Município de Praia Grande possui em torno de 18 mil idosos, e no ano de 2010 esse número tomou a proporção de 44,85%, ou seja, 35.573 idosos.

Considerando que devemos assegurar medidas que visem a qualidade de vida e a dignidade à essa parcela da população é que pleiteamos tal medida, a intenção é oferecer tratamento diferenciado por sua fragilidade e pelo preocupante fato de os atos ilícitos serem praticados por pessoas próximas.

Por estas razões expostas, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências no sentido de implantar uma Delegacia de Proteção aos Idosos no Município de Praia Grande.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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